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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 3.700, DE 2019 

Confere ao Município de Sobral, no 

Estado do Ceará, o título de Capital Nacional 

da Educação. 

Autor: SENADO FEDERAL – Senador CID 

GOMES  

Relator: Deputado EDUARDO BISMARCK 

I - RELATÓRIO 

Em análise, o Projeto de Lei nº 3.700, de 2019, de autoria do 

nobre Senador Cid Gomes, já aprovado na Câmara Alta, que determina seja 

conferido ao Município de Sobral, no Estado do Ceará, o título de Capital 

Nacional da Educação. 

Na Justificação, destaca o autor: 

(...) O alcance desses patamares em indicadores econômicos e sociais 

só foi possível devido ao seu notável desenvolvimento educacional. 

Sobral, além de ser o maior centro universitário do interior do Ceará, 

ocupa nada menos que o primeiro lugar no Índice de Desenvolvimento 

da Educação Básica, entre todos os municípios do País. Nos anos 

iniciais a média de Sobral alcançou o índice de 9,1 ao passo que a 

média nacional era 5,8. Já nos anos finais, 5º ao 9º ano, sobral 

alcançou o índice 7,2 enquanto a média nacional era de 4,9. Ressalte-

se que, nas dez colocações iniciais do referido ranking, publicado no 

ano de 2017, há seis municípios do Estado do Ceará.  

O ensino fundamental da região, desde 2001, foi ampliado para nove 

anos, com atendimento a crianças a partir dos seis anos de idade, o que *C
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contribuiu para que Sobral alcançasse a taxa de alfabetização de 

94,9%, uma das mais altas entre todos os municípios brasileiros, e 

zerasse o abandono escolar de crianças do 1º ao 5º ano. 

Fazem parte desse cenário instituições educacionais de renome e de 

qualidade, como a Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA), o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) 

e um campus da Universidade Federal do Ceará, além de instituições 

privadas, institutos para ensino técnico e executivo e bibliotecas 

públicas.  

O desenvolvimento da educação no Município, por sua vez, é reflexo 

de investimentos constantes e da implementação de políticas públicas 

em níveis municipal, estadual e federal. Sobral tornou-se um exemplo 

para o Brasil ao disponibilizar educação de qualidade de forma 

democrática, formar cidadãos e exportar talentos para o mercado de 

trabalho brasileiro e para o exterior. 

A matéria, que tramita em regime prioritário (art. 151, II, RICD), 

está sujeita à apreciação conclusiva das comissões (art. 24, II, RICD).  

Foi distribuída, para análise de mérito, à Comissão de Cultura, 

que a aprovou, nos termos de voto da lavra do Dep. Defensor Stélio Dener, em 

junho próximo (2023). 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

neste Órgão Técnico. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o que estabelece o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.700, de 2019. 

A proposição disciplina matéria relacionada à cultura, estando, 

portanto, inserida na competência legislativa concorrente da União (art. 24, IX, 

CF), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção do 

Presidente da República (art. 48, CF). A iniciativa legislativa do parlamentar é 

legítima, uma vez que não se trata de matéria cuja iniciativa seja reservada a 

outro Poder (art. 61, CF).  

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, observa-se que 

a proposição também está em conformidade com os demais dispositivos 

constitucionais de cunho material, assim como com os princípios de direito que 

regem a matéria. 

No tocante à juridicidade e à técnica legislativa, nenhum reparo 

há a ser feito. A proposição está bem elaborada e em conformidade com o 

ordenamento jurídico, em especial, com a Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.700, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

Relator 
 

2023-21538 
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